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Ao PRoJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ne 053 de 2025

Modifico o Art. 3e do Projeto de Lei

Complementor ne 053 de 2025, no Íormo que indico.

a cÂruaRn MUNtctpAL DE FoRTAtEzA DECRETA:

Art. le - Fica modificado o Art. 3s do Projeto de Lei Complementar ne 053 de

2025, que passa a contâr com a seguinte redação:

Art. 3e O ort. 757 do Lei Complementor ne 159, de 2073, posso o

vigoror com o seguinte redoção:

Art. 151. A Administroçõo Tributório do Município monteró codostro
de inodimplentes (CADIM) com o pogamento de créditos tributórios
ou não, inclusive em reloção à inodimplêncio com obrigações de dor,

de fozer e de não fozer, decorrentes de controtos, acordos, convênios,

ojustes e outros instrumentos congêneres celebrados com órgõos e

entidodes deste Município.

§ 7e O cadostro de que troto o coput deste ortigo abrongerá os

pessoos físicos e os pessoos jurídicos responsóveis pelos obrigoções
tri butá ri o s pri n c i po i s.
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§ 2e O regulomento disporá sobre o estruturo, os procedimentos e os

demois normas e motérios aplicáveis oo CADIM.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo alterar a redação do art.3e do Projeto

de Lei Complementar ne 53 de 2025, com a finalidade de resguardar os direitos

fundamentais dos contribuintes, especialmente o de não ser penalizado ou

criminalizado por obrigação tributária que não seja sua.

A redação atual do ãrt. 3e, na modificação que trouxe ao art. 151 do CTM,

determinou a inclusão de "terceiros" no Cadastro de lnadimplentes (CADIM), mesmo

que não fossem os responsáveis pela obrigação tributária principal.

Essa inclusão é inconstitucional e ilegal, uma vez que imputa a terceiro

responsabilidade sem que tenha havido procedimento administrativo-fiscal para

apuração de efetiva responsabilidade, em evidente violação dos preceitos mais básicos

do direito tributário, bem como do direito processual, e da presunção de inocência

(Art. 5e, LVll, da CF).

Por essa razão, apresentamos a presente emenda, determinando que apenas

as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela obrigação tributária possam ser

incluídas no Cadastro de lnadimplentes (CADIM).

Assim, cientes da relevância da matéria aqui exposta, pedimos a aprovação dos

nobres pares.
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